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 INDICAÇÃO Nº 083/2013 

 AUTORIA: Vereador Ivan Caetano e outros 

EMENTA: Indica criação de Casa de Apoio para pacientes em Tratamento Fora do 

Domicílio. 

 DATA: Manhumirim/MG, 17 de abril de 2013. 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim, 

 Os vereadores que esta subscrevem, vem, usando suas atribuições legais e 

regimentais, dispensando os pareceres técnicos e depois de ouvido o Ilustre Plenário, que 

seja encaminhado ao Executivo Municipal a seguinte indicação: 

  

         - Que o Executivo Municipal, através de sua Secretaria competente, providencie a 

criação da Casa de Apoio em Belo Horizonte para pacientes em Tratamento Fora do 

Domicílio. 

Justificação: 

 

 A exemplo de outros municípios, com esta indicação pretende-se dar mais conforto 

aos pacientes que necessitam de tratamento fora do domicílio. 

 Na referida casa, pacientes e motoristas poderão descansar da viagem enquanto 

aguardam seu horário de consulta ou exames. 

 Sugere-se que nesta casa seja servido lanche para os pacientes e motorista. Que 

tenha uma pessoa para cuidar da alimentação e limpeza da casa. E mais uma pessoa para 

fazer marcações de consulta e exames  e acompanhamento dos pacientes e um motorista 

para transportar os pacientes, enquanto o outro que fez o percurso Manhumirim x Belo 

Horizonte descanse. Garantindo assim mais segurança, pois com o revezamento de 

motorista, evitará o trabalho ininterrupto e sucessivamente acidentes no trânsito. 

 Opina-se também que tenha telefone para realizar os agendamentos e fornecer 

informações aos acompanhantes dos pacientes. 

 E que o Jurídico estude a legalidade de fazer parceria com os municípios 

circunvizinhos. 

 

 Pedimos deferimento: 

 

01. Ivan Caetano de Oliveira Santos: _________________________________ ; 

 

02. João Batista Vieira: ___________________________________________ ; 

 

03. Roberto Belarmino Fagundes: ___________________________________ ; 

 

04. Sebastião Tristão Ribeiro : _____________________________________ ; 

 

05. Dário de Souza Veiga: _________________________________________; 

 

 06. Sérgio Borel Corrêa  : ________________________________________ .  


